
INDICAÇÃO Nº 
3494
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos para construção da passarela sobre a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, na altura da Rua Júlio Albuquerque, no Bairro Vila Mirim, em Praia Grande, com objetivo de melhorar o acesso de pedestres e ciclistas ao Centro de Detenção Provisória (CDP) de Praia Grande. 

JUSTIFICATIVA

Familiares e amigos de detentos recolhidos no Centro de Detenção Provisória, em Praia Grande, encontram grandes dificuldades no acesso à Rua Júlio Albuquerque, via de interligação ao CDP, no bairro Vila Mirim. Como no local não há passarela, pedestres e ciclistas atravessam a pista pulando a mureta existente na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega.

Dados da Policia Rodoviária indicam que o local é um dos trechos da rodovia onde há maior número de acidentes, muitos deles fatais. As vítimas, em sua maioria, são pedestres e ciclistas que são atropeladas quando se aventuram na travessia da pista.

Há informações que o projeto está entre as prioridades da Secretaria do Estado de Administração Penitenciária.  Porém, até a presente data, não foi efetivada a liberação dos recursos orçamentários para a obra. 

Diante do risco de novos acidentes e, consequentemente a perda de vidas, faz se necessária a agilização dos procedimentos burocráticos para autorização dos recursos para a referida passarela. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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